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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 35/2023/A

Sumário: Primeira alteração do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, de 26 de abril, que 
regulamenta a atribuição de incentivos financeiros para a introdução no consumo de 
veículos elétricos novos bem como a atribuição de incentivos financeiros para a aquisi-
ção de pontos de carregamento de veículos elétricos, fixando os valores e as condições 
para a atribuição dos referidos incentivos financeiros.

Primeira alteração do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, de 26 de abril, que regulamenta a atribuição 
de incentivos financeiros para a introdução no consumo de veículos elétricos novos bem como a atribuição 
de incentivos financeiros para a aquisição de pontos de carregamento de veículos elétricos, fixando os 
valores e as condições para a atribuição dos referidos incentivos financeiros.

O Decreto Legislativo Regional n.º 21/2019/A, de 8 de agosto, que define a estratégia para 
implementação da mobilidade elétrica na Região Autónoma dos Açores, prevê, enquanto instru-
mento de concretização, a atribuição de incentivos financeiros para a adoção da mobilidade elétrica.

Neste enquadramento, o Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, de 26 de abril, veio regu-
lamentar a atribuição de incentivos financeiros para a introdução no consumo de veículos elétricos 
novos, bem como a atribuição de incentivos financeiros para a aquisição de pontos de carregamento 
de veículos elétricos, e fixa os valores e as condições para a atribuição dos incentivos financeiros.

Atenta a evolução do mercado, bem como a necessidade de clarificar e suprir algumas lacunas 
identificadas no Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, de 26 de abril, visando a salvaguarda 
dos princípios da transparência, da igualdade, da imparcialidade e da prossecução do interesse público, 
face à desejável coerência e harmonia de todo o sistema legislativo, impõem a revisão do mesmo.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portu-
guesa, da alínea b) do n.º 1 do artigo 89.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores e do n.º 8 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2019/A, de 8 de agosto, 
o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, 
de 26 de abril, que regulamenta a atribuição de incentivos financeiros para a introdução no consumo 
de veículos elétricos novos bem como a atribuição de incentivos financeiros para a aquisição de 
pontos de carregamento de veículos elétricos, fixando os valores e as condições para a atribuição 
dos referidos incentivos financeiros.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, de 26 de abril

Os artigos 2.º a 4.º, 7.º a 14.º e 17.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, de 26 de 
abril, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[…]

[…]

a) […]
b) […]
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c) […]
d) ‘Velocípedes com motor’, as bicicletas com assistência elétrica, acionadas pelo esforço do 

próprio condutor, por meio de pedais ou dispositivos análogos, excluindo trotinetas;
e) […]
f) ‘Veículo elétrico novo’, aquele que não foi utilizado desde o momento do seu fabrico até à 

entrega ao comprador, à exceção do estritamente necessário para a sua colocação à disposição 
do comprador e em que a data da fatura de aquisição não ultrapasse 30 dias úteis relativamente 
à data da primeira matrícula.

Artigo 3.º

[…]

1 — O incentivo a que se refere o artigo 1.º corresponde:

a) À atribuição de um apoio financeiro, no valor e condições fixados no presente diploma, para 
a introdução, no mercado regional, de veículos elétricos novos, cuja aquisição ou o contrato de 
locação financeira, bem como o primeiro registo, tenham sido feitos em nome do candidato, nos 
prazos estabelecidos;

b) À atribuição de um apoio financeiro à aquisição e instalação de ponto de carregamento, 
nos termos previstos no artigo 12.º

2 — (Revogado.)
3 — […]

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) […]
d) […]

4 — (Revogado.)
5 — Aos incentivos concedidos para a aquisição e instalação de pontos de carregamento 

podem ser atribuídas majorações aos beneficiários que usufruam de uma tarifa de eletricidade 
diferenciada no tempo, nos termos do n.º 3 do artigo 12.º

Artigo 4.º

[…]

1 — […]
2 — São elegíveis para a atribuição dos incentivos constantes do presente diploma os veículos 

elétricos novos, introduzidos no mercado regional por meio de aquisição ou por contrato de locação 
financeira, não sendo admitidas outras formas de locação.

3 — Não são elegíveis para a atribuição dos incentivos previstos no presente diploma as 
empresas cujo ramo de atividade seja o comércio de equipamentos objeto do incentivo.

4 — […]
5 — (Revogado.)
6 — […]

Artigo 7.º

[…]

[…]

a) […]
b) […]
c) […]
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d) […]
e) […]
f) No caso de veículos automóveis ligeiros introduzidos no mercado regional através do recurso 

a contrato de locação financeira, a candidatura deve ser instruída com a cópia do contrato de locação 
em nome do candidato, devendo ainda ser feita prova de matrícula através do documento único 
automóvel, ou de outro documento;

g) No caso de velocípedes com motor, fatura e recibo de aquisição, em nome do candidato, 
devendo ser apresentada uma declaração do vendedor, na qual conste que o veículo é novo;

h) Comprovativo que demonstre a subscrição de uma tarifa de eletricidade diferenciada no 
tempo, para efeitos da majoração prevista no n.º 3 do artigo 12.º, quando aplicável;

i) […]
j) […]
k) […]
l) […]
m) […]

Artigo 8.º

[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) 1 000,00 € (mil euros), no caso de candidatos que apresentem comprovativo de abate de 

uma viatura a combustão interna própria, emitida pelos centros de abate em funcionamento na 
Região Autónoma dos Açores, com data de emissão correspondente a um período máximo de 
três meses anteriores à data de aquisição do veículo automóvel ligeiro, ou correspondente a um 
período máximo de três meses posteriores à data da respetiva aquisição, ou da data da celebração 
do respetivo contrato de locação financeira;

d) […]

4 — […]

Artigo 9.º

[…]

1 — […]
2 — O incentivo previsto no número anterior é majorado em 200,00 € (duzentos euros), no 

caso de pessoas singulares que comprovem possuir uma deficiência da qual resulte um grau de 
incapacidade igual ou superior a 60 %.

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)

Artigo 10.º

[…]

1 — […]
2 — O incentivo previsto no número anterior é majorado em 200,00 € (duzentos euros), no 

caso de pessoas singulares que comprovem possuir uma deficiência da qual resulte um grau de 
incapacidade igual ou superior a 60 %.

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
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Artigo 11.º

[…]

1 — O valor do incentivo financeiro para a introdução no mercado de velocípedes com motor, 
por pessoas singulares ou coletivas de direito privado, limitado a uma unidade por candidato, é fixado 
em 50 % do preço de venda ao público até ao limite máximo de 300,00 € (trezentos euros).

2 — O incentivo previsto no número anterior é majorado em 100,00 € (cem euros), no caso 
de pessoas singulares que comprovem possuir uma deficiência da qual resulte um grau de inca-
pacidade igual ou superior a 60 %.

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)

3 — Os incentivos a que se referem os números anteriores não são aplicáveis aos velocípedes 
com motor cujo preço de venda ao público, com imposto sobre o valor acrescentado (IVA) incluído, 
seja inferior a 500,00 € (quinhentos euros).

Artigo 12.º

[…]

1 — O valor do incentivo financeiro para a aquisição e instalação de pontos de carregamento 
de veículos elétricos, por pessoas singulares ou coletivas de direito privado, é fixado em 50 % do 
preço de venda ao público, até ao limite máximo de 700,00 € (setecentos euros).

2 — (Revogado.)
3 — O incentivo previsto no n.º 1 é majorado em 250,00 € (duzentos e cinquenta euros), no 

caso de candidatos que usufruam de uma tarifa diferenciada no tempo.

Artigo 13.º

[…]
1 — O incentivo, quando atribuído a pessoa coletiva de direito privado, não pode exceder os 

limites previstos no âmbito dos Regulamentos (UE) n.os 1407/2013 da Comissão, de 18 de dezembro, 
1408/2013 da Comissão, de 18 de dezembro, e 717/2014, da Comissão, de 27 de junho, relativos 
à aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia aos 
auxílios de minimis.

2 — […]

a) […]
b) […]
c) […]
d) (Revogada.)
e) No caso de pessoas singulares, o incentivo financeiro para aquisição e instalação de ponto 

de carregamento está limitado a uma unidade por candidato;
f) No caso de pessoas coletivas, o incentivo financeiro para aquisição e instalação de ponto 

de carregamento está limitado a três unidades por candidato.

Artigo 14.º

[…]

1 — (Revogado.)
2 — Para efeitos de submissão de novas candidaturas ao presente sistema de incentivos, 

devem ser respeitados os limites estabelecidos no n.º 2 do artigo 13.º, só se considerando os 
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anteriores investimentos concluídos assim que tenham decorridos quatro anos a contar da data de 
publicação, em Jornal Oficial, da listagem nominal onde conste o incentivo atribuído.

3 — (Revogado.)

Artigo 17.º
[…]

1 — Os veículos elétricos e pontos de carregamento objeto de comparticipação devem manter-
-se na posse do beneficiário por um período não inferior a quatro anos, devendo, para esse efeito, 
o beneficiário apresentar ao organismo gestor uma declaração de compromisso de honra do 
conhecimento e cumprimento das suas obrigações.

2 — […]
3 — Aos beneficiários fica vedada a possibilidade de exportarem os veículos que tenham sido 

objeto de comparticipação, por um período não inferior a quatro anos, em virtude de o principal 
objetivo do programa ser a introdução no mercado da Região Autónoma dos Açores de veículos 
ambientalmente mais favoráveis, de forma a contribuir para a melhoria da qualidade do ar, para a 
redução do ruído e para a descarbonização.

4 — O beneficiário deve manter devidamente organizados, durante quatro anos, todos os 
originais dos documentos submetidos em sede de candidatura, nos termos do artigo 7.º

5 — […]
6 — Os beneficiários devem adotar comportamentos que respeitem os princípios da trans-

parência, da concorrência e da boa gestão dos dinheiros públicos, de modo a prevenir situações 
suscetíveis de configurar conflito de interesses, designadamente nas relações estabelecidas entre 
os beneficiários e os seus fornecedores ou prestadores de serviços.»

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, de 26 de abril

É aditado ao Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, de 26 de abril, o artigo 14.º -A, com 
a seguinte redação:

«Artigo 14.º -A

Submissão das candidaturas

O período de submissão das candidaturas aos incentivos previstos no n.º 1 do artigo 3.º decorre 
até 120 dias após a introdução no mercado do veículo elétrico novo, ou após a aquisição do ponto 
de carregamento, contados a partir da data do último recibo, em caso de aquisição, ou no caso de 
contratos de locação financeira, da data de assinatura do respetivo contrato.»

Artigo 4.º

Revogação

São revogados o n.º 2, as alíneas a) e b) do n.º 3 e o n.º 4 do artigo 3.º, o n.º 5 do artigo 4.º, 
o artigo 5.º, as alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 8.º, as alíneas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 9.º, as 
alíneas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 10.º, as alíneas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 11.º, o n.º 2 do 
artigo 12.º, a alínea d) do n.º 2 do artigo 13.º e os n.os 1 e 3 do artigo 14.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 4/2021/A, de 26 de abril.

Artigo 5.º

Norma transitória

1 — As alterações introduzidas pelo presente diploma ao Decreto Regulamentar Regional 
n.º 4/2021/A, de 26 de abril, não se aplicam aos processos de candidatura que tenham sido apre-
sentados antes da respetiva entrada em vigor.
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2 — Excetuam -se do disposto no número anterior as alterações introduzidas pelo presente 
diploma ao artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, de 26 de abril, que se apli-
cam aos processos de candidatura que se encontrem a decorrer à data da entrada em vigor do 
presente diploma.

Artigo 6.º

Republicação

O Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, de 26 de abril, é republicado em anexo ao 
presente diploma, do qual faz parte integrante, com as alterações ora introduzidas.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Angra do Heroísmo, em 26 de outubro de 2023.

O Presidente do Governo Regional, José Manuel Cabral Dias Bolieiro.

Assinado em Angra do Heroísmo em 22 de novembro de 2023.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis 
Alves Catarino.

ANEXO

(a que se refere o artigo 6.º)

Republicação do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2021/A, de 26 de abril

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente diploma regulamenta a atribuição de incentivos financeiros para a introdução 
no consumo de veículos elétricos novos, nomeadamente veículos automóveis ligeiros, motociclos 
de duas rodas ou ciclomotores, triciclos motorizados ou quadriciclos e velocípedes com motor, 
introduzidos no mercado no território da Região Autónoma dos Açores, quer por meio de aquisição, 
quer por contrato de locação financeira, por pessoas singulares ou coletivas de direito privado, com 
domicílio fiscal no território da Região Autónoma dos Açores.

2 — O presente diploma regulamenta, ainda, a atribuição de incentivos financeiros para a 
aquisição de pontos de carregamento de veículos elétricos, por pessoas singulares ou coletivas 
de direito privado com domicílio fiscal na Região Autónoma dos Açores.

3 — O presente diploma fixa, também, os valores e as condições para atribuição dos incentivos 
financeiros referidos nos números anteriores.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente diploma entende -se por:

a) «Veículos automóveis ligeiros», os veículos automóveis ligeiros de passageiros e mercadorias 
novos, exclusivamente elétricos, das categorias M1 e N1, conforme classificação do departamento 
do Governo Regional com competência em matéria de transportes e devidamente homologados;
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b) «Motociclos de duas rodas ou ciclomotores», os motociclos de duas rodas da categoria L3e, 
ou ciclomotores da categoria L1e -B, exclusivamente elétricos, que estejam sujeitos a atribuição 
de matrícula, com exclusão daqueles classificados como enduro, trial ou com sidecar, conforme 
classificação do departamento do Governo Regional com competência em matéria de transportes 
e devidamente homologados;

c) «Triciclos motorizados ou quadriciclos», os triciclos de três rodas da categoria L5e, ou 
quadriciclos, ligeiros ou pesados, de passageiros ou de mercadorias, das categorias L6e -BP, L6e-
-BU, L7e -CP e L7e -CU, exclusivamente elétricos, que estejam sujeitos a atribuição de matrícula, 
conforme classificação do departamento do Governo Regional com competência em matéria de 
transportes e devidamente homologados;

d) «Velocípedes com motor», as bicicletas com assistência elétrica, acionadas pelo esforço do 
próprio condutor, por meio de pedais ou dispositivos análogos, excluindo trotinetas;

e) «Pontos de carregamento de veículos elétricos», equipamentos dedicados exclusivamente ao 
carregamento de baterias de veículos elétricos, os quais podem estar associados a outros serviços 
relativos à mobilidade elétrica, com exceção das tomadas elétricas convencionais;

f) «Veículo elétrico novo», aquele que não foi utilizado desde o momento do seu fabrico até à 
entrega ao comprador, à exceção do estritamente necessário para a sua colocação à disposição 
do comprador e em que a data da fatura de aquisição não ultrapasse 30 dias úteis relativamente 
à data da primeira matrícula.

Artigo 3.º
Incentivo

1 — O incentivo a que se refere o artigo 1.º corresponde:

a) À atribuição de um apoio financeiro, no valor e condições fixados no presente diploma, para 
a introdução, no mercado regional, de veículos elétricos novos, cuja aquisição ou o contrato de 
locação financeira, bem como o primeiro registo, tenham sido feitos em nome do candidato, nos 
prazos estabelecidos;

b) À atribuição de um apoio financeiro à aquisição e instalação de ponto de carregamento, 
nos termos previstos no artigo 12.º

2 — (Revogado.)
3 — Aos incentivos concedidos para introdução no consumo de veículos elétricos novos podem 

ser atribuídas majorações nas seguintes situações:

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) No caso de veículos automóveis ligeiros, beneficiários que apresentem comprovativo de abate de 

uma viatura a combustão interna própria, emitida pelos centros de abate em funcionamento na Região 
Autónoma dos Açores, com data não superior a um mês relativamente à data do recibo que comprova 
a aquisição do veículo automóvel ligeiro ou da data da celebração do contrato de locação financeira;

d) Beneficiários que apresentem uma deficiência da qual resulte um grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 %, devidamente certificada nos termos previstos na alínea l) do artigo 7.º

4 — (Revogado.)
5 — Aos incentivos concedidos para a aquisição e instalação de pontos de carregamento 

podem ser atribuídas majorações aos beneficiários que usufruam de uma tarifa de eletricidade 
diferenciada no tempo, nos termos do n.º 3 do artigo 12.º

Artigo 4.º
Elegibilidade

1 — São elegíveis para a atribuição dos incentivos constantes do presente diploma as pessoas 
singulares e pessoas coletivas de direito privado, com domicílio fiscal na Região Autónoma dos Açores.
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2 — São elegíveis para a atribuição dos incentivos constantes do presente diploma os veículos 
elétricos novos, introduzidos no mercado regional por meio de aquisição ou por contrato de locação 
financeira, não sendo admitidas outras formas de locação.

3 — Não são elegíveis para a atribuição dos incentivos previstos no presente diploma as 
empresas cujo ramo de atividade seja o comércio de equipamentos objeto do incentivo.

4 — Não é permitida a atribuição dos incentivos constantes no presente diploma pela introdu-
ção de veículos elétricos que tenham sido sujeitos ao processo de legalização de importação de 
veículos automóveis.

5 — (Revogado.)
6 — O mesmo beneficiário pode usufruir de incentivos para mais do que uma categoria de 

veículo elétrico em simultâneo.

Artigo 5.º

(Revogado.)

Artigo 6.º

Candidaturas

1 — As candidaturas são entregues no departamento do Governo Regional com competência 
em matéria de energia, doravante designado por organismo gestor, instruídas em formulário ele-
trónico disponível no portal do Governo Regional dos Açores.

2 — Cabe ao organismo gestor disponibilizar, no portal a que se refere o número anterior, 
o formulário da candidatura, bem como toda a informação necessária à sua correta instrução e 
submissão.

3 — A candidatura deve ser efetuada através do formulário eletrónico mencionado no número 
anterior, ao qual devem ser anexadas cópias de todos os documentos necessários à correta ins-
trução e submissão da mesma.

4 — O beneficiário é notificado, por correio eletrónico, da confirmação de submissão do pedido 
de atribuição de incentivo, contendo a respetiva data e hora.

Artigo 7.º

Documentos da candidatura

As candidaturas aos incentivos previstos no presente diploma devem ser instruídas com a 
seguinte documentação:

a) No caso de o candidato ser uma pessoa singular, cópia dos documentos de identificação 
(cartão de cidadão ou bilhete de identidade e número de identificação fiscal ou, em alterna-
tiva, o documento com os dados do cartão de cidadão — dados de identificação civil e número 
de identificação fiscal — exportado através da aplicação do cartão de cidadão disponível em 
https://www.autenticacao.gov.pt/cc-aplicacao);

b) No caso de o candidato ser uma pessoa coletiva de direito privado, cópia da certidão de 
registo comercial ou código de acesso à certidão permanente, bem como cópia dos documentos 
de identificação (cartão de cidadão ou bilhete de identidade e número de identificação fiscal, ou 
em alternativa o documento com os dados do cartão de cidadão — dados de identificação civil e 
número de identificação fiscal — exportado através da aplicação do cartão de cidadão disponível 
em https://www.autenticacao.gov.pt/cc-aplicacao) dos representantes da sociedade com poderes 
para obrigar;

c) Certidão de não dívida do candidato perante a Autoridade Tributária e Aduaneira, válida, ou, 
preferencialmente, autorização de consentimento de consulta da situação tributária;

d) Certidão de não dívida do candidato perante a segurança social, válida, ou, preferencial-
mente, autorização de consentimento de consulta da situação contributiva;

e) No caso de veículos automóveis ligeiros, motociclos de duas rodas ou ciclomotores e trici-
clos motorizados ou quadriciclos, fatura e recibo de aquisição de veículo elétrico novo, em nome 



N.º 229 27 de novembro de 2023 Pág. 110

Diário da República, 1.ª série

do candidato, em que conste o número do chassis devendo ainda ser feita prova de matrícula a 
favor do candidato através do documento único automóvel ou outro documento, sem prejuízo do 
disposto na alínea seguinte;

f) No caso de veículos automóveis ligeiros introduzidos no mercado regional através do recurso 
a contrato de locação financeira, a candidatura deve ser instruída com a cópia do contrato de locação 
em nome do candidato, devendo ainda ser feita prova de matrícula através do documento único 
automóvel, ou de outro documento;

g) No caso de velocípedes com motor, fatura e recibo de aquisição, em nome do candidato, 
devendo ser apresentada uma declaração do vendedor, na qual conste que o veículo é novo;

h) Comprovativo que demonstre a subscrição de uma tarifa de eletricidade diferenciada no 
tempo, para efeitos da majoração prevista no n.º 3 do artigo 12.º, quando aplicável;

i) Comprovativo de abate de uma viatura a combustão interna, emitida pelos centros de abate 
em funcionamento na Região Autónoma dos Açores, para efeitos da majoração prevista na alínea c) 
do n.º 3 do artigo 3.º, quando aplicável;

j) Indicação do IBAN da conta bancária do candidato para a qual deve ser efetuada a transfe-
rência do incentivo, através de documento emitido por entidade bancária;

k) No caso de pontos de carregamento de veículos elétricos, fatura e recibo de aquisição do 
ponto de carregamento, em nome do candidato;

l) A prova de deficiência e a atribuição do grau de incapacidade é efetuada através de atestado 
médico de incapacidade multiúso, previsto no Decreto -Lei n.º 202/96, de 23 de outubro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 174/97, de 19 de julho, e 291/2009, de 12 de outubro, e aplicado na Região 
Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 31/99/A, de 17 de dezembro, podendo, 
ainda, ser efetuada pela apresentação de declaração de incapacidade, emitida pelas autoridades de 
saúde, desde que a certificação da deficiência seja anterior à data da entrada em vigor do modelo de 
atestado médico de incapacidade multiúso, aprovado pelo Despacho n.º 26432/2009, de 4 de dezem-
bro, para efeitos da majoração prevista na alínea d) do n.º 3 do artigo 3.º, quando aplicável;

m) Declaração, sob compromisso de honra, do conhecimento e cumprimento das obrigações 
do beneficiário, nomeadamente as constantes do artigo 17.º

Artigo 8.º
Valor do incentivo a veículos automóveis ligeiros

1 — O valor do incentivo financeiro para a introdução no mercado de um veículo automóvel 
ligeiro por pessoas singulares, limitado a uma unidade por candidato, é fixado em 10 % do preço 
de venda ao público, com IVA incluído, até ao limite máximo de 3000,00 € (três mil euros).

2 — O valor do incentivo financeiro para a introdução no mercado de um veículo automóvel 
ligeiro por pessoas coletivas de direito privado, limitado a três unidades por candidato, é fixado em 
10 % do preço de venda ao público até ao limite máximo de 2000,00 € (dois mil euros) por unidade.

3 — Os incentivos previstos nos números anteriores têm as seguintes majorações:

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) 1000,00 € (mil euros), no caso de candidatos que apresentem comprovativo de abate de 

uma viatura a combustão interna própria, emitida pelos centros de abate em funcionamento na 
Região Autónoma dos Açores, com data de emissão correspondente a um período máximo de 
três meses anteriores à data de aquisição do veículo automóvel ligeiro, ou correspondente a um 
período máximo de três meses posteriores à data da respetiva aquisição, ou da data da celebração 
do respetivo contrato de locação financeira;

d) 300,00 € (trezentos euros), no caso de pessoas singulares que comprovem possuir uma 
deficiência da qual resulte um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %.

4 — Os incentivos a que se referem os números anteriores apenas são aplicáveis a veícu-
los automóveis ligeiros cujo preço de venda ao público, com IVA incluído, seja igual ou inferior a 
62 500,00 € (sessenta e dois mil e quinhentos euros).
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Artigo 9.º

Valor do incentivo a motociclos de duas rodas ou ciclomotores

1 — O valor do incentivo financeiro para a introdução no mercado de motociclos de duas rodas 
ou ciclomotores, por pessoas singulares ou coletivas de direito privado, limitado a uma unidade 
por candidato, é fixado em 20 % do preço de venda ao público até ao limite máximo de 750,00 € 
(setecentos e cinquenta euros).

2 — O incentivo previsto no número anterior é majorado em 200,00 € (duzentos euros), no 
caso de pessoas singulares que comprovem possuir uma deficiência da qual resulte um grau de 
incapacidade igual ou superior a 60 %.

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)

Artigo 10.º

Valor do incentivo a triciclos motorizados ou quadriciclos

1 — O valor do incentivo financeiro para a introdução no mercado de triciclos motorizados 
ou quadriciclos, por pessoas singulares ou coletivas de direito privado, limitado a uma unidade 
por candidato, é fixado em 20 % do preço de venda ao público até ao limite máximo de 750,00 € 
(setecentos e cinquenta euros).

2 — O incentivo previsto no número anterior é majorado em 200,00 € (duzentos euros), no 
caso de pessoas singulares que comprovem possuir uma deficiência da qual resulte um grau de 
incapacidade igual ou superior a 60 %.

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)

Artigo 11.º

Valor do incentivo a velocípedes com motor

1 — O valor do incentivo financeiro para a introdução no mercado de velocípedes com motor, 
por pessoas singulares ou coletivas de direito privado, limitado a uma unidade por candidato, é fixado 
em 50 % do preço de venda ao público até ao limite máximo de 300,00 € (trezentos euros).

2 — O incentivo previsto no número anterior é majorado em 100,00 € (cem euros), no caso 
de pessoas singulares que comprovem possuir uma deficiência da qual resulte um grau de inca-
pacidade igual ou superior a 60 %.

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)

3 — Os incentivos a que se referem os números anteriores não são aplicáveis aos velocípedes 
com motor cujo preço de venda ao público, com imposto sobre o valor acrescentado (IVA) incluído, seja 
inferior a 500,00 € (quinhentos euros).

Artigo 12.º

Valor do incentivo a pontos de carregamento de veículos elétricos

1 — O valor do incentivo financeiro para a aquisição e instalação de pontos de carregamento 
de veículos elétricos, por pessoas singulares ou coletivas de direito privado, é fixado em 50 % do 
preço de venda ao público, até ao limite máximo de 700,00 € (setecentos euros).

2 — (Revogado.)



N.º 229 27 de novembro de 2023 Pág. 112

Diário da República, 1.ª série

3 — O incentivo previsto no n.º 1 é majorado em 250,00 € (duzentos e cinquenta euros), no 
caso de candidatos que usufruam de uma tarifa diferenciada no tempo.

Artigo 13.º

Limites do incentivo

1 — O incentivo, quando atribuído a pessoa coletiva de direito privado, não pode exceder os 
limites previstos no âmbito dos Regulamentos (UE) n.os 1407/2013 da Comissão, de 18 de dezembro, 
1408/2013 da Comissão, de 18 de dezembro, e 717/2014, da Comissão, de 27 de junho, relativos 
à aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia aos 
auxílios de minimis.

2 — Sem prejuízo do constante no n.º 2 do artigo 14.º, estipulam -se os seguintes limites à 
introdução no mercado de veículos elétricos novos e a aquisição de pontos de carregamento por 
candidato:

a) No caso de pessoas singulares, o incentivo financeiro para a introdução no mercado de 
automóvel ligeiro está limitado a uma unidade por candidato;

b) No caso de pessoas coletivas de direito privado, o incentivo financeiro para a introdução no 
mercado de automóvel ligeiro está limitado a três unidades por candidato;

c) O incentivo financeiro para a introdução no mercado de veículos elétricos das restantes 
tipologias está limitado a uma unidade por tipologia, por candidato, independentemente de o can-
didato ser pessoa singular ou pessoa coletiva de direito privado;

d) (Revogada.)
e) No caso de pessoas singulares, o incentivo financeiro para aquisição e instalação de ponto 

de carregamento está limitado a uma unidade por candidato;
f) No caso de pessoas coletivas, o incentivo financeiro para aquisição e instalação de ponto 

de carregamento está limitado a três unidades por candidato.

Artigo 14.º

Prazo de candidaturas e elegibilidade dos veículos elétricos

1 — (Revogado.)
2 — Para efeitos de submissão de novas candidaturas ao presente sistema de incentivos, 

devem ser respeitados os limites estabelecidos no n.º 2 do artigo 13.º, só se considerando os 
anteriores investimentos concluídos assim que tenham decorridos quatro anos a contar da data de 
publicação, em Jornal Oficial, da listagem nominal onde conste o incentivo atribuído.

3 — (Revogado.)

Artigo 14.º -A

Submissão das candidaturas

O período de submissão das candidaturas aos incentivos previstos no n.º 1 do artigo 3.º decorre 
até 120 dias após a introdução no mercado do veículo elétrico novo, ou após a aquisição do ponto 
de carregamento, contados a partir da data do último recibo, em caso de aquisição, ou no caso de 
contratos de locação financeira, da data de assinatura do respetivo contrato.

Artigo 15.º

Atribuição do incentivo

1 — A atribuição do incentivo é efetuada por despacho do membro do Governo Regional com 
competência em matéria de energia.
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2 — O beneficiário é notificado, por correio eletrónico, do reconhecimento da atribuição do 
incentivo, no prazo máximo de 15 dias após a assinatura do despacho mencionado no número 
anterior.

Artigo 16.º

Acumulação de incentivos

É permitida ao beneficiário a acumulação dos incentivos concedidos pelo presente diploma 
com outros de natureza similar, previstos em diplomas nacionais.

Artigo 17.º

Obrigações do beneficiário

1 — Os veículos elétricos e pontos de carregamento objeto de comparticipação devem manter-
-se na posse do beneficiário por um período não inferior a quatro anos, devendo, para esse efeito, 
o beneficiário apresentar ao organismo gestor uma declaração de compromisso de honra do 
conhecimento e cumprimento das suas obrigações.

2 — Os beneficiários devem ainda comunicar ao organismo gestor qualquer alteração ou 
ocorrência que ponha em causa os pressupostos relativos à atribuição do incentivo.

3 — Aos beneficiários fica vedada a possibilidade de exportarem os veículos que tenham sido 
objeto de comparticipação, por um período não inferior a quatro anos, em virtude de o principal 
objetivo do programa ser a introdução no mercado da Região Autónoma dos Açores de veículos 
ambientalmente mais favoráveis, de forma a contribuir para a melhoria da qualidade do ar, para a 
redução do ruído e para a descarbonização.

4 — O beneficiário deve manter devidamente organizados, durante quatro anos, todos os 
originais dos documentos submetidos em sede de candidatura, nos termos do artigo 7.º

5 — No caso do incumprimento de qualquer uma das obrigações constantes dos números ante-
riores, o organismo gestor pode solicitar a devolução da totalidade do valor do incentivo atribuído.

6 — Os beneficiários devem adotar comportamentos que respeitem os princípios da trans-
parência, da concorrência e da boa gestão dos dinheiros públicos, de modo a prevenir situações 
suscetíveis de configurar conflito de interesses, designadamente nas relações estabelecidas entre 
os beneficiários e os seus fornecedores ou prestadores de serviços.

Artigo 18.º

Relatório de execução

O organismo gestor deve elaborar, no final de cada ano civil, um relatório de execução onde 
constem os resultados da aplicação dos incentivos concedidos pelo presente diploma, incluindo 
os montantes financiados e o número de veículos adquiridos na Região Autónoma dos Açores, o 
qual deve ser publicado no portal do organismo gestor.

Artigo 19.º

Publicidade

É publicada em Jornal Oficial, por despacho do diretor regional com competência em matéria 
de energia, a listagem nominal dos incentivos atribuídos.

Artigo 20.º

Valor orçamental

O valor orçamental afeto à atribuição dos presentes incentivos financeiros é fixado no Orça-
mento da Região Autónoma dos Açores.
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Artigo 21.º

Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2020/A, de 27 de janeiro;
b) A Resolução do Conselho do Governo n.º 49/2020, de 5 de março de 2020.

Artigo 22.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

117090355 


